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Versa oqpresente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo no 085/2021 - Dispensa de Licitação n'
O4312C21, o qual trata da "Aquisição de material permanente

sendo um servidor de dadoVrede, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

e suas Secretarias, conforme especificações deste termo de

referência."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitaçâo

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo Presidente da Comissão de

I-icitação, acerca do Processo Administrativo n'O8512021- Dispensa de Licitação n'0421202'1, que

objetiva a Aquisição de material permanente sendo um servidor de dados/rede, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, conforme

especificações deste termo de referência, conforme soiicitação do Secretário Municipal de

Adrninistração e Planejamento, Sr. Luis Carlos Rezende.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

n)e:anrcnte opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discric,crrário do Chefe do Poder Executivo,

ten,lo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

dotrtrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

1...J Pareceres adninistrativos são manfeslações de órgãos téctticos sobre assuntos sabmetidos à
ao consideração. () parccer tem caráret meranente opinativo, não vinaiando a Administroção
ou os particylares à sua nolitoção ou conclusões, salvo se aryvafu por alo sltbsequenle. JA
enlão, o qte subsiste como ato adminislralivo não é o parecer, mas, §m, o alo de sua apta,ação,
que poderá rerestir a modalidade normaliva, ordinalória, negocial ou pnitiva. (MEIRELLFS,
2010. p. 197)-

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizarlo peia assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:
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,4rt.38. O procedimento da licitação ser.i iniciotlo com a abertura & Prrcesso admini
devidanente outuado, protocolado e numerado, contendo o autorizaçdo resrycíiva, a i

'^ucinto 
de seu objeto e do recurso própio pora a despesa, e ao qual serão

oporlund enle: (...)
Parografo único. As minttas de edilois de licituçAo, bmt como as dos contratos, acordos,

convênios ot ajustes devem ser Previamen@ exominodas e aprovadas por asvssoria juidica da

Administração.

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispenúvel, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666193. porem garanúndo os princípios anteriormente citados.

-(...) An. 24. E üspen&ível a licitaçâo:
ll - pâÍa outÍos serviços e compras de valor até l0oá (dez poÍ ceúo) do limite plevi§lo nâ alíÍEa
"a" do irrciso tr do artigo amedoÍ e para alienações, nos casos previsos nesta tÉi, desde que Íúo
se reÍiram a parcelâs de um mesmo serviço, conpra ou alieÍaçâo de Ínaior vúto que pos$ seÍ
realizada de uma so vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viúilidade tecnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

"O TÍibuml, em Íespostâ a consrlta, rcâfirmou qrE o limi. te estabelecido nas hiÉteses de dis?ensa

de liciração pÍevisas Ín aÍ. 24, II. da Lei 8.ffi193 é taxativo, não podendo seÍ exlrâpolado pelo

adminisrador. Em seu parcceÍ, âpÍúvado poFmâíiúi.tâdê, o C-onselheiro Sebasrião Helvecio (...).

O Íelâtor Íegismu valendo-se das Con§lltâs d 701.201 e 7o2.2o2 (Rel. Cons. Wanderiey Áv a
sessâo de 09.I L05). qrE. acerca do telm em apreço, o Tnbuml possü entendime o m seúdo de

que. paÍâ fim de licitâção ou de sua disperxa em fir@o do raloÍ do objeto, deve ser corsiderada a

totalidade dos pÍodutos de mesna tratuleza a serem adquiridos ao longo de um exercício

finârceiÍo. além disso. deve ser comprovada a üabilidde tecnica e ecoÍômica do pÍocedimeúo e

adotada a modalidade peíinente para a totâtidâde do objero em licitaçâo, observardo-se as

disposições dos §§ l' e 2o do ârt 23 da l-ei 8.ffi193". Clnbunal de Corüâs do Eíado dê MiÍâs

Gerais Consulta n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011. Infonnativo de

JuÍispÍudência n' 40/20 I l).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará atraves da

apresentação do balizamento de preços, bendo este realizado, preferencialmente, pelos valores
l
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contratados do obj eto licitado por órgãos da Administração Prihlica" não sendo admiúdo,

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso , in verbis:

Ementá: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PRETLGADA NA RESoLUÇÃo DE CoNSULTA 1,,r" 4ll2010. LrcrrAÇÂo. AeurstÇôEs
PUBLICAS. BALZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesqúsâ de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e Íigor rDetodológico DropoÍcionais à mateÍiâlidâde da contrâlâção
e aos riscos ervohidos não podendo se ÍesEingir à obtenção de tÉs orçameúos julúo a poteÍEiâis
fomecedores, mas deve comiderar o seguirúe conjunto (cesta) de pÍeços aceitáveis: preços
praúcados Ilâ Admimslrâção Priblic4 como fonte pÍioÍitáJia: consultas em poÍtais oficiais de

refeÍeÍrciamento de preços c em mídias e sítios espocializados de amplo dominio público:
fomecedores; cáálogos de lorEcedores; analogia com compravcomÍabções Ealizadas por
corporações pÍivâdâs: outras fontes idôneas. dede que devidameme deulhadas e ju§ificadâs. 2)
Nos pmcessos de iÍExigibilidade e de dispensa de licitação. iÍElusive aqueles amparados no ârt.
24. l. [I, da Lei no 8.666/1993. devem ser apÍesent;:das as respectivas pesqúsas de preços. nos

lermos do ârt. 26 úLei

Analisando detidamente o processo administrativo in cast, se vê que fora

apresentado 02 (três) orçamentos privados, bem como 04 (quatro) orçamentos públicos, para a

realização do obj eto a ser contratado, os quais deverão ser utilizados como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, l\ "a" da Lei no 8.666!93, o qual define os

valores para a realiza$o de convite para compras e serviços, tem-se que atraves do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176 000.00

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispenúvel a licitação nas contratações públicas ate o valor

de R$ 17 600.00.

Em continuidade na anáLse do processo administrativo que culminará na futura

contratação i,, lela, Íefios que, a princípio, a proposta mais vantaj osa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa LN COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, com a proposta no valor

de R$ 17.499.00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

nrunicipalidade atuou preservando integralmente esses principios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Adrnini stração Pública.
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Analisando as documentações apresentada pela possível proponente s

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contÍatos administrativos.

Quanto à minuta do fufirro termo contratual, tem-se que esta também encontra-se

perleitamente nas cláusulas necesúrias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666193.

-.|rt.55. São cláusulas necessárias em lodo contrato 1s que estabeleçam:
I - o ohjeto e seus elenenlos carocterislicos:
ll - o reginp de execução ou a forna de Íornecinenlo:
lll-o preço e as condi@es de pagamento, os critérios, data-bose e Wriodicidade do
reajustanento de preços, os critérios de atualizaçao monelaúa enlre a dala do adimplemento das
obrigações e a do efelivo pagamenlo:
IL'- os prazos de inicio de elapas de execuçdo, de conclusio, de entrega, de obsen'ação e de

recebimento deinitivo, conÍorme o caso:
l--o cré.lilo pelo qual cLtrrerá a despesa, com a indicaçõo da classiJicação funcional
progronotico e da <-alegond econômica;
l,'l - as garanÍias oíerecidas para assegurar saa plena exec,ução, quando exigidas;
L'll - os .lireitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das
nuhas;
í'lll - os casos de rescisão:
l.Y - o reconhecimento dos direitos do Adminisúação, em caso de rescisào administrativa Prcvisla
no art. 77 desta Let:
-Y - as conclições de importaçAi, a dala e a l6a de cômbio Wa conversão, quando for o caso:

-\'I - a vinculação o<> edilal de licitqão ou ao lermo que a dispensol ou a inexigiu, ao convite e à
proposta .lo licilonte vencedor:

-YIl - a legislação oplicàvel à execução do conlrato e erpecialmenle oos ca^\os omissos;

-YIll - o obrigaçõo do contratado de manler, düranle toda a exeaqão do contrato. em
conrpalibilidode con as obrigdções por ele assumidas, lodos as condições de habililqção e
qua liJicação exi gidas no li ci íoçdo.

Assim, ante o exposto, este ProcuradoÍ Jurídico signatário opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 08512021 - Dispensa de Licitação no M3l2O2l,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o pa.ecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de setembro de 2.021

- r-1@
JOAO PEDR@IBAMOS DE OLTVEIRA

pp661ffilooR Jr.rRrDrco
OAB/MT n'26.E51/O
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